
 

 

 

3R PETROLEUM ÓLEO E GÁS S.A. 

CNPJ/ME nº 12.091.809/0001-55 

NIRE 33.300.294.597 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

ALTERAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO RELEVANTE 

 
A 3R PETROLEUM ÓLEO E GÁS S.A. (“3R” ou “Companhia”), nos termos da Resolução CVM Nº 44, comunica 

aos seus investidores e ao mercado em geral que recebeu, em 15 de agosto de 2023, notificação da Kapitalo 

Investimentos Ltda., Kapitalo Ciclo Gestora de Recursos Financeiros Ltda. e Kapitalo Nexo Gestão de Recursos 

Ltda. (“Gestoras Kapitalo”) informando sobre a alteração em sua participação acionária na Companhia.  

As Gestoras Kapitalo informaram que, de forma agregada pelos fundos de investimento sob sua gestão, a 

participação na Companhia passou a ser de 11.889.925 ações ordinárias, equivalente a 4,95% do capital social 

da 3R. 

Por fim, as Gestoras Kapitalo ressaltam que (i) o objetivo das participações societárias é estritamente de 

investimento, não objetivando alteração do controle acionário ou da estrutura administrativa da Companhia; 

e (ii) não foram celebrados, pelas Gestoras Kapitalo, quaisquer contratos ou acordos que regulem o exercício 

de direito de voto ou a compra e venda de valores mobiliários emitidos pela Companhia. 

A Companhia disponibiliza, de forma anexa a esse comunicado, a notificação recebida em sua íntegra e reforça 

o seu compromisso em manter seus investidores e o mercado em geral devidamente informados, em linha 

com as melhores práticas de governança corporativa e em estrita conformidade com a legislação em vigor. 

 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2023 

 

Rodrigo Pizarro 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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São Paulo/SP, 15 de agosto de 2023. 

 

À  

3R PETROLEUM ÓLEO E GÁS S.A. 

A/C Sr. Rodrigo Pizarro Lavalle da Silva – Diretor Financeiro e de Relações com 

Investidores  

Praia de Botafogo, 186, salas 1.301 1.401 e 1.501, Botafogo 

Rio de Janeiro/RJ 

CEP 22.250-145 

também enviado por e-mail a: ri@3rpetroleum.com.br  

 

Ref.:  Comunicação de redução de participação acionária relevante  

 

Prezado Sr. Rodrigo Pizarro Lavalle da Silva,  

 

KAPITALO INVESTIMENTOS LTDA., sociedade limitada empresária, com sede na Capital 

do Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.144, 11º andar, Jardim 

Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 11.180.009/0001-48, 

(“Kapitalo Investimentos”); KAPITALO CICLO GESTORA DE RECURSOS FINANCEIROS 

LTDA., sociedade limitada empresária, com sede na Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

na Avenida Ataulfo de Paiva, nº 482, sala 402, Leblon, CEP 22.440-033, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 20.429.285/0001-98 (“Kapitalo Ciclo”); e KAPITALO NEXO GESTÃO DE 

RECURSOS LTDA., sociedade limitada empresária, com sede na Capital do Estado de São  

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.144, 11º andar, Jardim Paulistano, CEP 

01.451-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 40.113.816/0001-46 (“Kapitalo Nexo” e, 

quando referida em conjunto com Kapitalo Investimentos e Kapitalo Ciclo, “Gestoras 

Kapitalo”), neste ato representando os fundos de investimento sob sua gestão, em 

atenção à norma do artigo 22 da Resolução CVM nº 21, de 25 de fevereiro de 2021 

(“Resolução CVM nº 21/21”) combinada com a norma do artigo 12 da Resolução CVM 

nº 44, de 23 de agosto de 2021 (“Resolução CVM nº 44/21”), e com o conteúdo do Ofício 

Circular CVM/SEP 2023, de 28 de fevereiro de 2023 (“OC CVM/SEP nº 2023”), por meio 

desta notificação, vem COMUNICAR à companhia 3R PETROLEUM ÓLEO E GÁS S.A. 

(“Companhia”), na pessoa de seu diretor de relações com investidores, o quanto segue: 

  

1. Em 14 de agosto de 2023, ocorreu a REDUÇÃO DE PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA 

RELEVANTE da participação acionária titulada de forma agregada pelos fundos de 

investimento sob gestão das Gestoras Kapitalo, a qual, na referida data, passou a ser de 

11.889.925 (onze milhões oitocentas e oitenta e nove mil novecentas e vinte e cinco) 

ações ordinárias, das quais 10.228.536 (dez milhões duzentas e vinte e oito mil 

quinhentas e trinta e seis) encontravam-se, naquela data, doadas em operações de BTC, 

bem como 181.043 (cento e oitenta e um mil e quarenta e três) ações ordinárias 
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encontravam-se, naquela data, objeto de contrato de swap com liquidação 

exclusivamente financeira, restando, portanto, em custódia, ações representativas de 

aproximadamente 4,95% (quatro inteiros e noventa e cinco centésimos por cento) das 

239.984.927 (duzentas e trinta e nove milhões, novecentas e oitenta e quatro mil, 

novecentas e vinte e sete) ações ordinárias emitidas e representativas do capital social 

da Companhia.  

 

2. Os fundos de investimento sob gestão referidos no parágrafo 1. acima são: (a) 
KAPITALO ALPHA GLOBAL MASTER FIM, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 28.558.411/0001-
16; (b) KAPITALO K10 PREV MASTER FIM, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
41.575.707/0001-03; (c) KAPITALO MASTER I FIM, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
11.377.282/0001-67; (d) KAPITALO KAPPA PREV MASTER FIM, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 42.014.132/0001-12; (e) KAPITALO OMEGA PREV MASTER FIM, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 48.261.212/0001-59; (f) KAPITALO SIGMA LLC, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 31.322.832/0001-58; (g) KAPITALO ZETA MERIDIA MASTER FIM, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 42.831.201/0001-80; (h) KAPITALO MASTER II FIM, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 12.083.748/0001-84; (i) KAPITALO GAIA MASTER FIM, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 36.521.795/0001-20; (j) KAPITALO MASTER V FIM, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 41.517.076/0001-76; (k) KAPITALO TARKUS MASTER FIA, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 28.747.676/0001-62; (l) KAPITALO K10 MASTER FIM, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 29.726.117/0001-39; (m) KAPITALO NW3 MASTER PLUS FIM, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 23.648.930/0001-51; e (n) KAPITALO INTERNATIONAL FUND SPC - 
SEGREGATED PORTFOLIO G (LEI: 549300R2O6D73XB9XE14). 

 

3. Adicionalmente, nos termos do artigo 12, caput, da Resolução CVM nº 44/21, as 

Gestoras Kapitalo vêm SOLICITAR à Companhia a divulgação das seguintes informações 

à CVM e, conforme aplicável, às entidades administradores dos mercados em que 

valores mobiliários da Companhia sejam admitidos à negociação aos demais 

destinatários aplicáveis:  

(a) a qualificação completa das Gestoras Kapitalo conforme indicadas no 

preâmbulo desta notificação;  

(b) o objetivo da participação acionária mencionada no parágrafo 1. acima é 

estritamente de investimento, não objetivando a alteração do controle 

societário nem da estrutura administrativa da Companhia;  

(c) a quantidade de ações referenciadas em ações de emissão da Companhia 

conforme indicados no parágrafo 1. acima; e  

(d) a ausência da celebração de qualquer acordo de acionista ou outro 

contrato a qualquer título cujo objeto seja a regulação do exercício do 

direito de voto e/ou a compra ou venda de valores mobiliários de emissão 

da Companhia.  
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4. Observamos que acompanham esta notificação as cópias digitalizadas da via 

arquivada da última alteração e consolidação dos atos constitutivos das Gestoras 

Kapitalo, bem como da procuração outorgada pela Kapitalo Ciclo, para fins de verificação 

de poderes de representação dos ora signatários.  

 

5. Permanecemos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos que 

porventura se façam necessários quanto ao assunto em referência.  

 

Atenciosamente,  

  

 

KAPITALO INVESTIMENTOS LTDA.  

KAPITALO CICLO GESTORA DE RECURSOS FINANCEIROS LTDA.  

KAPITALO NEXO GESTÃO DE RECURSOS LTDA.  

Por: Hegler José Horta Barbosa Filho  Por: Bruno Sousa Mauad  

 Cargo: sócio-administrador    Cargo: sócio-administrador  

  procurador (Kapitalo Ciclo)  




